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RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 162/2024
 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços no ramo de seguros de
veículos para os veículos tipo ambulância do Hospital São José.

 
Recebido em 15 de abril de 2024 às 15h 57min (documento SEI nº 0020931808).
 

1º Questionamento: "Para veículos de categoria ambulância com vidros adaptado informamos que a
indenização dos vidros é realizada através de reembolso, órgão está de acordo?".
Resposta: Conforme disposto no subitem 8.12, do Anexo IV (Termo de Referência) do edital: Será de
responsabilidade da Contratada todas as despesas necessárias para a prestação do serviço. Importante
salientar que, conforme subitem 3.4.8 do edital: não será admitida a participação de Corretoras de Seguros,
em observância ao Acórdão nº 600/2015 do Tribunal de Contas da União.
 

Rodemar Arquiles Comelli
Pregoeiro - Portaria nº 159/2023

 

Documento assinado eletronicamente por Rodemar Arquiles Comelli, Servidor(a)
Público(a), em 17/04/2024, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0020931841 e o código CRC BDFD1A9E.
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